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DESPACHO Nº 11040/2022

Por meio do Ofício SEI nº 280563/2021/ME (0438694), o Coordenador-Geral de Auditoria
e Contencioso do Ministério do Trabalho e Previdência, Sr. Miguel Antônio Fernandes Chaves, informa a
este Tribunal que o Prefeito e o Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do
Município de Araguaína – IMPAR, apresentaram requerimento naquela Secretaria de Previdência,
solicitando a revisão dos cálculos de todos os parcelamentos e reparcelamentos do período de 2010 a
2019, tendo aquela Secretaria deliberado pela improcedência da revisão pleiteada e envio da
documentação levantada na análise para conhecimento e providências desta Corte de Contas.

Ato contínuo, considerando os termos da Resolução nº 1008/2020, o Presidente deste
Sodalício, por meio do Despacho nº 24379/2021, realizou os encaminhamentos pertinentes, conforme
competência dos exercícios alcançados no período sobredito, cabendo a esta Relatoria os anos de 2017 a
2019, nos termos da alínea “c” do referido Despacho.

Na sequência, os autos foram encaminhados a Quinta Diretoria de Controle Externo para a
análise da documentação mediante a expedição de relatório circunstanciado, com sugestão de providência,
para que fosse enviado aos setores em que se encontram os processos de prestação de contas nº 5369/2019 e
11.566/2020 (Instituto de Previdência, exercício 2019), e 3635/2020 (Secretaria da Fazenda, exercício de
2019). Porém, verifico que análise realizada pela Quinta Relatoria sugeriu o acompanhamento do
cumprimento das determinações exaradas na Decisão de Recurso (SPREV) SEI nº
2/2021/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME e o  envio do presente expediente para a
Coordenadoria de Análise de Contas e Acompanhamento de Gestão Fiscal para análise junto às contas
respectivas.

Diante do exposto, determino o envio deste à Coordenadoria de Análise de Contas e o
Acompanhamento da Gestão Fiscal para que seja juntada cópia da Decisão de Recurso (SPREV) SEI nº
2/2021/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME, aos processo nºs.  5369/2019 e 11.566/2020
(Consolidadas), 3201/2020 (Instituto de Previdência dos Servidores) e 3635/2020 (Secretaria da Fazenda,
exercício de 2019), para  análise em conjunto mediante relatório complementar. 

Documento assinado eletronicamente por DORIS TEREZINHA PINTO CORDEIRO M
COUTINHO, CONSELHEIRO, em 21/06/2022, às 14:33, conforme art. 4º da Resolução
Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php
informando o código verificador 0478463 e o código CRC 2CFEF840.
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